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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, na sede do Clube do Idoso, cumprindo todas as regras de distanciamento e segurança em saúde, reuniram-se os membros do Conselho Fiscal para discutir sobre a manifestação dos servidores ao Projeto de Lei Complementar nº 016/2020, solicitando adiamento da votação. A Diretora Executiva saudou a todos e comentou sobre a aprovação do referido projeto, a Lei Complementar nº 052/2020 de 30 de julho de 2020, publicada em 31 de julho de 2020, na Edição nº 3217 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina. Prosseguindo, relatou sobre o comparecimento na sessão do dia vinte e sete de julho, atendendo a convocação da Câmara de Vereadores, em que estiveram também presentes a Conselheira Mônica Giacomin e o Presidente Paulo Hoffelder. Após, informou que a Câmara de Vereadores solicitou a presença de representantes destes servidores mas que ninguém compareceu à sessão. Prosseguindo, comentou que ficou sabendo sobre a criação de um grupo no aplicativo do WhatsApp por estes e lamentou que os representantes da autarquia previdenciária não tenham sido procurados para ampliar o debate e esclarecer todas as exigências e necessidades promovidas pela Emenda Constitucional 103/2019. Continuando, lastimou que em razão da pandemia não puderam ser realizadas as audiências públicas com os segurados e frisou que a reforma previdenciária vinha sendo tratada em todas as audiências realizadas desde o ano passado, totalizando seis. Também destacou o desinteresse dos servidores em participar das audiências, sendo que destes que assinaram o manifesto mais da metade não compareceu em nenhuma das que foram realizadas e apenas nove estavam na audiência em que foram tratadas as regras de aposentadoria. A Diretora Executiva também relembrou as tentativas com a Prefeita e Secretários Municipais para dispensar os servidores durante o horário de expediente para reuniões setoriais, todas sem sucesso. Seguindo, comentou que servidores tem distorcido e disseminado falsas informações levantando suspeitas a respeito da conduta dos representantes da autarquia e que não condizem com a realidade do IPRESVEL. Após, comentou sobre a decisão do conselho administrativo em convidar cada servidor a comparecer à sede do Instituto para sanar todas as dúvidas recorrentes sobre a previdência municipal, sob pena de ser processado por calúnia, difamação ou injúria previstos no Código Penal. Os conselheiros fiscais, após discussão, ratificam a decisão dos conselheiros administrativos. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, que após lida e aprovada segue assinada pelos membros.
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